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Munic7oà Atará  

ESTADO DO PARÁ  
PREFEITURA MUnICIPAL DO A CARA 

PODER EXECUTIVO 
EDItAL DE REGISTRO DE PREÇO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 2805' 112018 
DATA DA REALIZAÇÃO: 13/06 2018 

HORÁRIO DE INÍCIO DA SESSÃO: às 08:30h (horário local) 
LOCAL: Prefeitura do Município de Acará — Pará 

Toma-se público, p ir intermédio da Ilustríssinia Senhora AMANDÃ OLIVEIRA E SILVA. —  Prefeita 
Municipal de Acara/PA, para conhecimento dos interessadi s. que o Município de Acará/PA, 
atr'íés da Prefeara Municipal de Acará/PA, com sede a Tr:v. São José n° 120. 1 airro Centro, 
cidzJe de Acará'P4 realizará licitação para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO, 
na forma PRESENCIAL, do tipo menor preço, nos termos da LEI n 010.520, de 17 dc julho de 
2002, aplicando-se, subsidiariamente, a LEI no 8.366, de i de junho de 1993, DECRETO 
municipal n° 02,'I208-GAB e demais legislação correlata, bert como, as exigências estabeleciJas 
neste Edital e seus Anexos, e ser -á conduzida pelo Fregoeiru, com o auxílio da equipe Je ap )io. 
des:gnados nos .'ut's do pronesso em epígrafe. Na ausêncá ou impedimento do pregoeiro ou 
equipe de apoio supracitados, poderão atuar outros serv dores oficialmente c ipa.itado, e 
designados pela administração municipal. 

1. DO OBJETO T â  

1.1. O objeto da presente i citação é o registro de preç s para futuraaquisi :ão de uma 
sscavadeira hidráulica para atender as necessich les da Secretaria r iunicipal de 
Agricul -IvM de Acara/PA, conforme condições, quanticl ides e exigências p as no 
Termo de Referência deste instrumento convocatório seus anexos. 

ág 

1.2. A licitação será realizada por item, conforme tabela onâtante do termo d? :ferên ia. 
facultando- e o licitante a participação em quantos iten forem de seu interes ;e. 

- 	1.3. Os itens listados no Termo de Referência, deste in. trumento convocatóri) não serão 
iecessaria'nene contratados em sua totalidade, rois que seus quanitaivos ;ão 
estimar'ns sendo considerados apenas para fins de a Ijudicação e posterior convoca ;ao 
para assinatura do Contrato de Fornecimento. 

1.4. Cumprem-: ' os alertamas a todos os licitantes, N  ra fins de seus plareamer tos 
orçamentários, que os mesmos não estão obrigados a fornecer previameïte o objeto 
constante do Termo de Referência, razão pela qual a P efeitura Municipal de caá não se 
responsabilizará por prejuízos finãnceiros sofridos cri decorrência de tal aUtude, ão 
cabendo portanto, qualquer direito a indenização. 

1.5. A quantidade estimad& para o presente processo Iic.atório, relacionado no Termo de 
Referência, deste Edital, serve apenas copio orientaç o, não constituindo, sob hipótese 
alguma garantia de faturamento. 

DO ÕRGÃC) GERENCIADOR E ÓRGÃO' PARTICIPANTES  
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ESTADO DO PARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DOI ACARÁ 
PODER EXECUTIVO 	 - 

2.1. Este Registro de preço será gerenciado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE A ARAIPJ 

22. E participante o seguinte órgão: 15— SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICUL URA. 

3. CREDENCIAMENTO  

3.1. Horário de credenciamenxo: de 08h15min as 08h30min co dia 13106/2018, nã permitid o 
credenciamento d retardatários a  	o horário estipulado. 

31,1 Cada credenciado ,poderá representar apenas uma licitn te. 

3.2. Tratando se de proprietário ou sócio 

3.2.1. Cópia de dotmento de identidade de fé pública com fc' ogçafia. devidamente autentica os 
em cartório ou pela Comissão. 

12.í 	do ato constitutivo e alterações contratuais ou ccj ia do ato constitutivo a sua for na 
comi dada. devidamente registrado na Junta comercial, dev Jamente autenticado em cart' rio 
ou pela Comissão. 'C 	 LEI 
3.3 Tratando-s• de Procuradc 

3.3.1. Cópia c'e documento de identidade de fé pública com f.D ografia, devidarnente útenticac os 
em cartório ou ea Comissão. 

3.3 Termo de :,edenciamo,ito confome modero em an xo) devidamente aut ntcado m .2,  
cartório ou Procuraçã i (original ou cópia autenticada) com po leres para representaS a empr sa 
emlicitações, ';u esuecificamente,Øara este certar.ve e suas re pectivas fases. IST,  W11 

3.33 Cópia do ata constitutivo e alterações contratuais ou cóp a do ato constitutivo r a sua for ia 
consolidada, devidamente registrado na Junta comercial, devii Jamenté autenticados em cartório 
ou pela Comissáo. 

3.4. A licitante deverá juntar ainda aos documentos de credenci imento cópia do term de retira la 
deste edital. NAO sendo aceito o credenciamento da licitante se n o mesmo. 

15. O represeritari 4.e legal da licitante que não se credenciar perante, a CPL ficará inpedido le 
participar do certa'me, de declarar ,a intenção de interpor rei urso de renunciar, a direito le 
interposição de recursos, enfim, para represeUar a licitante d irante a reunião de E bertura d s 
envelopes P m Proposta" e 'Docuentos". 

3.6. Como condição previa ao credenciamento a CPL verifica;r o eventual descump irnento d ts 
corcUçües de par.icipação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação ro certame ou a futura contratação, mediante a c(.n ulta aos seguintes ca lastros: 

PREFFTUR r LL irAcAflj74 ç 
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ESTADO DO PARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DO Aa4RÁ 
PODER EXECUTIVO 

3.6.1. Cadastro Nacional de empresas inidâneas e su ;pensas - CEIS, mantido pela 
Contrõladoria-05er da União: 

3.6.2. Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Ato; de Improbidade Ad mi, iistrativa. 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça. 

3.6,',3,, A consulta ao'; cadastros será realizada em nome da em resa licitante. 

16.4. Constatada a existência de sanção. a CPL NÃO a' denciará a licitante, por falta de 
condição de pF'rtic'io;9ão. 

3.7. Todos os documentos relativos ao credenciamento e dc) r presentante devem estar ,  fora dos 
envelopes de docwne 'itos de haoilitação e de proposta. 

3.8. Não será aceita, em qualquer hipótese, a participação o licitante retardatária, a não ser 
con;o ouvinte. 

 4. DA PARTICIPAÇÃO NO PRU4ÃO  

4.1 Poderão part'cipar deste Pr€gão interessados cujo ramo ci atividades seja compati ei com o 
objto desta !i?it.:r!io e que comprovem possuir os docurie tos de habilitação re ueridos no 
Capituio - DA NAEiLITAÇAO. 

4.2. A Ucitante deverá possuir capital social ou valor do patrimô io líquido de no mínir D 10% (dez 
por tento) do ,aor global de cada itern para esta licitação dz endo ser comprovadc íEt data da 
apresentação da i.'roposta., na forma da Lei, conforme Ad. 31 § 3°  da Lei no 8.66 /93 e suas 
altera" es. 

uA N1 

4.3 Será concedido tratamento favorecido para as Microempr*as e Empresas de Pe u'?no Porte 
e para o micrtempreendedor individual -- MEl, conforme LC n °  1 !3, de 2006. 

4.11 	iicitantr que desejar usufzuiLdtratam$nto favorecido e tabelecido nos artigo 42 a 49 da 
LC q o  123, de 2005, deverá apresentar declaração que curr.p e os requisitos estab iecidos no 
artigo 30  da referida lei, no ato de credenciamenLo. 

4.3.1.1 A não apresentação da dJclaração supracitada, no at do credenciamento, Érripedirá o 
licitante da ser beneficiado cor' o tratamento favorecido prevkt na LC n° 123, de 2006, mesmo 
que seja qualiV;a.Ja como micrrripresa ou empresa de peq'u*n porte. 

4.32 Em se tratando, EXCLUSIVAMENTE de MEl (Microe."p eendedor individual) poderá ser 
dispensado em todo ou em pa'to documentos de natureza N-&( fiscal desde que não restrinja a 
participação aos demais licitanP'3, conforme Decreto n°8.538 de 06/10/15. 

4.4. Não poderao p-'uíticipar desta licitação os interessados: 	 À 
7' 
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ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DO ACARÁ 
PODER EXF.tUTIVO 

4.4.1. Proibidos do participar de licitações e celebrar conir itos administrativos, na forma da 
legt lação vigente. 

4.4.2.,:.Estrangeiros que não tenham representação legal no E rasil com poderes expressos para 
receber citação e responder adrnirttrativamente ou judicialme te: 

4.4.3. Que se enqiadrem nas vedações previstas no artigo 9 1 c a Lei na  8.666, de 1993; 

4.4.4. Que estejam sob falência em recuperação judicial ou 4 xtrajudicial, concurso de credores, 
concordata ou 'nsclvência. em processo de dissolução ou liquidação; 

- 4.4.5. Entidades empresariais que estejam reundas em consor io: 

4.4.6. EmpresE que entre os dirigentes, gerentes, acionistas c" detentores de mais de 5% (cinco 
por cento) do capital com direito de voto ou controii ares, responsáveis écnicos ou 
subcontratados, haja alguém que seja servidor público, ou que tenha sido nos último; 130 (cento 
e oitenta) dias anteriores á data da publicação desta licitação: 

4.4.7. Parentes da autoridade responsável pela homologaç o do procedimento Acórdão n° 
60712011 -Plenário, ÍC-002.123/2008-1, rei. Min-Subst. André L iís Carvalho, 16.03.2011), 

4.4.8. Deputados e Senadores; de mododireto ou indireto, sq ndo o art. 54, inciso 1 línea 'a" e 
inciso ii, alinea. "a da Constituição Federal (Acóidão n °  17931: 011-Plenário, TC-011 3/2010-2, 
rei. Mm. Valmir Campelo, 06 . 01 . 201». 

S. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDOC E ESCLARECIMENT ______ 

5.1. Até 02 (doR) diasúteis antes da data designada pana a abertura da sess ) Dública, 
quaiquer pessca pderá impugnar este Edital, conforme preceitia o Art. 12. do DecrEto Federal 
n° 3 555, de OS de .gosto de 2000, combinada com a Lei Feder 1 no 8.666193. 

5.2. As irnpugne;ões, obrigaloriamente, deverão ,  ser formal zadas por escrito, cevidamente 
assnadas, e prctcco!izada na Sala do Depar'amento de Lcit ições da Prefeitura 1' unicipal de 
Acará, localizada a Trav. São José n° 120, Bairro Centro, idade de Acará/PA - C3p 68.690- 
000. 

5.3. saberá' ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 'in e e quatro horas. 

5.4. Acolhida a petição contra o ato convocatõrio, será desigriac a nova data para a re&ização do 
certame. 

5.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

-4 j PFIEFÍ•ITURÀÓ •S 
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5.6. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Preg eiro ser o 
entranhados nos autos do processo licitatário e estarão dispo iiveis para consulta or qualqu r 
interessa, o. 

57 Os pedidos de esclarecimentos referentes 'a este proce&o licitatório deverão s r enviados 
ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sess o 
pública, exclusiarnente por ,,e-mail: licitacao —acara@hot

.

nail.com  sendo de exclusi a 
responsabilidade do interessado à obtenção de adendos e.'o i esclarecimentos, n o poden o 
alegar desconhecimento em relação às informações disponibili adas relativas ao Edit 1 

6. ElO RECEBIMENTO DOS ENVt OPES 

• 1 
6.1. Os envelopes i"Proposta Comercial' e 'Documentação de' labilitação' deverão s r entreg es 
ao Pregoeiro no local, data e hora fixados no preambulo dest >1 editali em envelope sparad s, 
fechados e rubricados no fecha e, de preferência opacos, co itendo em suas parte; externa e 
frontak, em caractnes destacados os seguintes dizeres: 

ENVELOPE N° oi:PROPOSTA COMERCIAL.  
PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARÁ 
RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE/CNPJ

íi  PREGÃO PRESENCIAL_ N°20 1501/2018  

ENVELOPE 1 10.02- DOCUMEI 'TO DE HABILITAÇÃO. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AARÁ 
RAZÃO SÓCIAL .00 LICITAN E/NPJ 
PREGÃO PRESE'tClALN°_280501/2018 AR  

- 6.2. Todos os documentos do interior dos envelopes N° 01 - P OPOSTA DE PREÇ( S e N° O - 
HABILITAÇÃO deverão estar ,  assinados e ruorcados pelo r presentante legal dieitante e 
organizados sequencialmente em ordem cronológica, de acord com o solicitado no; itens O e 
11 do edital, sob pana de ina,bii'it'açãp e desclassificação. 

7. PROPOSTA COMERCIAL  

7.1: A proposta de preços, emitida por computador ou d itilografada, redigida 'em ling a 
portuguesa, com c'reza, sem emendas, rasuras, acréscimos oi entrelinhas, devidam ?nte data a 
e assinada, corno iambém rubricadas todas as suas folhas -o I&Iicitante ou seu representan 
razão social, número do CNPJ, dados bancários, endereço, teE 'one/fax e endereço eletrônico a 
proponente. além cI conter: 

7.2. A proposta deverá conter valor unitário e global para cEda item constante, do Termo c e 
referência, em aJlarismo, expr-sso em moeda corrente naciona (real), de acordo com es preç s 
prahcados no marcado. não sendo permitidos valores sup riores ao preço estimado pe a 
administração municipal. Sei'á desclassificada 'a propetE com preços maniftieh e 
inexequível, nos termos do art. 48. II da Lei 8.666/93 e suas alter ções. 24 	•1 

PR LITLJA DE •ø 
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PREFEITURA MUNICIPAL DO. IACARA 
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7.2.1. No preço cotado devero estar incluídos todos os insurlios  que o compõem, tais como as 
despesas com impostos, taxas frete, seguros e quaisquer u'4os que, incidam na contratação do 
objeto. 

7.3. Prazo de vffidade da proposta não inferior a 60 dias, ti ntados da data estipulada para a 
entrega dos e r . íeopes;  

7.4. Prazo dc:-' entreç'a: Fica estabelecido o prazo de até 05 cinco) dias úteis para es(trega do 
objeto no local requisitado Havendo irregularidades ou reprov. ;ão do objeto a vencedora terá 24 
(vinte e quat') horas para solução do problema, contat os apartir do 

1
recebimento da 

Orcem/Requisição defornecimento; 

7.5. As proposlas ;;oc'erão ser corrigidas automaticamente p& pregoeiro, caso contrnrram erros 
de soma e/ou multiplicação bem como as divtrgncias entr€ preço unitário e o t( tal do item, 
hipctese em que pevalecerá sempre o primeiro Sendo a propo ta corrigida na sessã 

7.6. Não serão acitos envelopes via Correio, Fax ou qualquer r eio postal. 

7.7. O licitante adjudicado da prqposta de menor preço :'e erá entregar ao Pre ;oeiro. sua 
Proposta de,,Prcço AjustadEi ao Preço Final em até 24 (vinte e quatro) ho as após o 
encerramento ia seSão do Rego Presencial ou de acordo m prazo estabelecidi iii Ata no 
dia do certarre, sob pena de desclassificação, poden o  ser encaminhada ia e-mail: 
licitacao_.acara@hmmail.com,  desde que esteja devidar qnte assinada, sob pena de 
desclassificação. 

7.8. A apreseritaç:w da proposta implica plen .ceitação, p  jparte do licitante. da€ :ondições 
estabelecidas neste edital e seus anexos. 	 t. 

8. DAcLASSIF!CAÇÃO DAS PROrQSTAs 

8.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, dásdlassificando aquelas a.ie não 
estejarn em conf',rniidade com os requisitos estabelecidos ieste Edital, que sejam omissas, 
apresentem irregularidades  ou defeitos capazes de dificultar o ulamento. 

8.1A desclassific&Q de proposta será sempre fundamentad eregistrada em Ata. 

8.3. O Pregoeiro olassificará o autor da proposta de meri r jpreço, e aqueles que tenham 
apresentado propostas em valorép sucessivos e superior'e3 4m até 10% (dez por cento), 
relativamente à de,  menor preço para participação na fase de 12nqes. 

8.3. 1. Quando no forem verificadas, no mínimo, três prp4stas escritas de preços nas 
condições definidas no subitem anterior, o Pregoeiro cla$iflcará as melhores vopostas 
subsequentes at': o máximo de três, para que seus autor€M participem dos lances verbais, 
quaisquer que sejam os preços oferecidos.  

PR 	RA 
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8.4. Havendo Lw(Mntual empate entre propostas, o critério de ci sempate será aquele previsto o 
artigo 30, § 29 1  da Lei n° 8.666, de 1993, assegurndo-se a )referência, sucessiva ente, a s 
bens e serviços a) produzidos no País; b) produzidos ou presli dos por empresas bra ileiras e 
produzidos ou prestados por, empresas que invistam em pequisa 

1
e no desenvol irnento e 

tecnologia no País. Persistindo o empate, o critério de desemp te será o sorteio. 

8.5. Havendo apenas uma proposta e desde que atenda a toda s as condições do edi F e esta do 
o seu preço compatível com o praticado no mercado, esta podi rá ser aceita, devend o prego iro 
negociar, visando cber preço melh&: 

- 	
9 DA FASE DE LANCES  

91. Classificacas as propostas,de acordo com o Edital, o F regoeiro dará início ' etapa d 
apresentação de lances verbais pelos licitantes, que dv rão ser formulados de forni 
sucessiva, em iaores distintos e decrescentes. O lance devérá ser ofertado por preço unitário. 

92. O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classficados, de forma se uencial, 
apresentar lances verbais, a pa tir do autor da proposta classificada de maior preço e s demai 
em ordem decrescE-r'te de valor Zze 

9.3. A desistência •rr apresentar lance verbal, quando convo' ado pelo Pregoeiro, i licará 
exclusão do lictitanta da etapa de lances e a manutenção do-3 imo préço por ele ap ;entado, 
para efeito de ordenação das,'iopostas. 

VXâ- 
9.4. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro identificará is licitantes qualifica s com 
microempresas ou empresas de pequeno porte. procedendo à comparao com os ores d 
primeira colocada, se esta for emesa de maior porte, assim ;omo das demais cIa sifiçadas 

- - para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 12 1, de 2006. 

9.5. Caso a melhor oferta válida tenha sido apresentada pc r empresa de maior porte, a 
propostas de pessoas qualificadas como microempresas ou em resas de pequeno po te que s 
encohtrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da prc posta ou lance de mt nor preç 
seráo consideradas empatadas com a primeira colocada. 

9.6. A melhor classificada nos termos do item anteior terá o direito de ofertar um último lance 
paradesempate, cbrigatoriamente em valor inferior ao da jori' ieira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos, contados a paiir da convocação do pregoeiro.:  

9.7 Caso a licitante qualificada como microempresa ou e 	esa de pequeno porte melhor 
classificada desistr ou não se',manifeste no prazo estabeleci& , serão convocadas as demais 
licitantes qualificadas como rnicroempresa ou empresa de ec ueno porte que se encontrem 
naquée intervalo de 5% (cinco por cento), na erdem de c,Ia sificação, para o exercício do 
mesmo direito, no prazo  estabelecido no subitem anterior. \ 

ORIFEiILJRA DE 
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9.8. Apurada ,a, proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá neg )Ciai com o 
licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critéri de julgamento, não s aclmitinc o 
negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital. ,  

9.9. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase dE. aceitação da propost. 

10. DA ACEITAÇÃO DA. PROPOSTAV ENCEDORA  

10.1. Encerrada etapa de kances e depois da verificação e possível empate, 	Pregoei o 
examinará a prc.posta classificada em primeiro lugar quano à compatibilidade dc preço e n 
relaçãp ao vaor estimado para a contratação e sua exeqi. ibilidade. bem como quanto ao 
cumprimento das especificações do objeto 

1 

10.2. Será desclEssrficada a proposta ou o lance vencedor cb n valor ,  superior ao pieçc mâxi -io 
fixado ou que apre gentar. preço mnifestamente inexequível. •erão considerados e cessivos os 
preços cotados que ultrapassarem o valor estimado pela Admir istração em mais de 10% (dez, or 
cento: 

10.3. Considera-se inexequivel a proposta que apresente preç is global ou unitários 	oólico: 
irrisórios ou de v&or zero, incompatíveis com os preços doa nsumos e salários d mercad 
acrescidos dõ. espectivos er!cargos, ainda que o ato ccn ocatórid da licitação nâo tenh 
esttetecido Dmitês mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instE açoes d 
pro riedade do próprio licitante para osquais ele renunbu a parcela ou á tot lirade d 
remuneração. 

10.4: Havendo ne';Fssidade, o Pregoeiro suspenderá a ses ão, informando a ri a data 
horário para a confluidade d mesma. 

10.5. Sempre que, .3 proposta melhor classificada no for aceita, e antes de o Pregoein passar a 
subsequente haverá nova ve' ificação da eventual ocorrênci. do empate ficto, pr vsto nos 
artigos 44 e 45 de LC no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecid i, se for 
caso. 

10.6. No julgamento das propostas4  o Pregoeiro poderá sanar ?rros ou falhas que n uo alterer 
sua substância, mediante despacho fundamentado, registrad em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lies validade e eficácia para fins de classificação. 

10.7. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licita ne deverá comprovar su condiçã 
de habilitação, 'ia fr'y determinada neste Edital. 

11.OAH1'81LITAÇÃO JJ1  

Será consider.ci. habilitada 	proponente que apresentai s documentos relaci nados n s 
subtens abaixa. 	 . 

PREFEIWRA W 	A 
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P29ER EXECUTIVO 	1 

11.'. HABILI7aÇC JURÍDICA: 

11.1.1. Cópia do fG e CPF dos sócios da empresa Lictatnte devidamente aut ntk9dos em 
cartório ou por 'jF  ros da Cumisão Permanerte de Licihição, mediante a apr setação do 
origina!; $ 

11. 11 , 2. Registn c'. mercial. no 	de empresa individual; 

11.1.3. Ato co;stitutivo, estatuto ou contrato social em VI :  ir devidamente regist ad:, em se 
trat:ndo de .ocic'Jedes comerciais e, no caso de socied:es. por ações, aco pa hado de 
documentos oe eleiço de seus Administradores; a Lei n° 10.4/2OO2 (Código Civil rasi'eiro). 

-- 11. .4. iriscriçási do ato const,'jtivo, no caso de sociedades civis, acompanhada e prova da 
direLoria em exercí:'o; 

11. .5. Decren dc&  autorizaç.o, em se trata.idj de emp'E;a ou sociedade est arigeira em 
funconamento no naís, e ato de registro ou aumização para iincionamento expedid pelo órgão 
cori&.ente, quano a atividade assim o exigir. 

OBS: O contrato social poderá ser apresentado na sua forma 4nsoudada 

11.2. DocuMENTA ÇÁO REIJ. TAlA À REGL9JÔADE P15 'jAL E TRABAL.HI 

1121. Comprcva'L 	 ad de insciic&no Castro Nacional da Pessoa Jurídica do mistério da 
O 

Fazenda (CNP..-M}): 	 . 

11.2.2. Prova denl:crição no Cadastro de ont:ibiintes Estaldal ou münicipa!, relati o sede da 
licitante, Pertinente ao seu ramcde atividade 	ível corr cjbieto desta licitaçã o. 

112.1 Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a T' Dtos Federais e à Div da Ativa da 
Unio, reguJau.ade à Seguriaade Social ou Certidão Corinlita Positiva com efei o negativo, 
expzdida pela Receita Federai do Brasil (RFBB)y Procunoria Geral da Fazen a Nacional 
(PGFNI). da sede da licitante: 

11.2.4. Certidão 	gativa de Tributos Estaduais ou Ceitkio Positiva com efei o negativo, 
expedida pela Fazeida EstaduoL da sede da 	e ou Cericão de Não Contribuinte 

11.25. Certidão Negativa de Tributos Munic.ps ou Cer+d4o Positiva com efeit negativo. 
exp.dida pela E;znda Municipal, da sede daJmte ou Ceriido de Não Contribuint 

11.2.6. Prova de regularidadt com o Fundo d Garantia or Tempo de Serviç s ,  (FGTS), 
demonstrando &uação regular no cumprimento (encargos dciais instituidos por lei 

J, . 	Neqativa de ,,Débitos Trabalhistas - CNDT nos termos do Títul Vil-A, da 
Consolidação das' Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-LEi n°.  5.452, de 1 1  de m iu de194? 
(Lei n°.12.440, de til de junho c 2011). 	 \/• \ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DOAÕARÁ 
PODER EXECUTIVO 

OBS: As licitantes que usufruirem de tratamento favorecido 4nforme item 4.3 do e ital, dev rão 
apresentar obrigatoriamente toda a documentação exigida para efeito de com rovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restriçap, sob pena de ser ina ilitado. 

11.3. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA A QUALIFIGfriEb1J!GA: 

11.3.1. Prova de qualificaçâotécnica, mediante apresentaçãoide comprovante de tido pa a 
fornecimento partinente e compatível com o objeto da licitação j por intermédio de, n mínimo 1 
(um) atestado de capacidade técnica emitidos por pessoa jurí'ica de direito público ou privad 
comprovando que já prestou ou pta serviço dessa natureza. 

7 
1 1.3,zl Alvará de Funcionamento: 

11.3.3. Declaração de que possui estrutura e condições de fo;rlpcer o objeto licitado. 

11.4. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUAWIcAÇÂO Ecc$IÔMICO-FINANCEIR 

11.4.1. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do júltimoexércicio social, j' e"igívei e 
apresentados na ;'rria da lei, que comprovem a %oãmáltuaçá ,  financeira da em pre . vedad a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, po4endo ser atualiza 	or mdi es 
oficiais quando enc&rado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da 	ata: 

a) As empresas co -n menos de 01 (um) ano de exíst 	
R

que ai da 
nãotenha balanço (mal de exrc. deverão apresentar balano de abertura e 	ristraç es 
contábeis envo!veado seus direitos, obrigações e pat imônic lítiuido, relat' p cio de ua 
existência, sendo isenta a apresentação da capacidade fk inceira da evidame te 
registrado no Órgão competente na forma da legislação vigen:'? 

b) Os índices deverão ser demonstrados por cálculos ef4uados  por, contador, cu têcn co 
devdamente registrado no Conselpo Regional de Contabilidde - CRC, os quais everão er 
extraídos da demonstração do Balanço Patrimonial devidamerit  registrado no Órgão compete te 
na forma da legis ação vigente cujos documentes, balanço e demonstrativo. já d verão es ar 
inclusos dentro do envelope de habilitação, sendo vedada a 4ua inclusão durante sessão u 
apresentação a posteriores; 

c) O balanço e as demonstraç5s contábeis deverão ser aptE$ntados por cópia do seu term 
de abertura, documento compnbaiório de registro na junta cc nercial e'termo de en rramento. 
autenticados em cartório ou pela comissão, bem come 	Certificado de Re uaridad 
Profissional - CRP (atualizada) com finalidade balanço patrimonial ou editais d licitação 
Poderá, também, ser apresentaria cópia da publicação em jorna, devidamente autenti ac 1 a. 

d) DEMONSTRAR, a boa situação financeira dá licitante será, ,,,a N aliada pelos Índices d Liquide 
Geral• (LG); Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (EL), maiores ou igual a 01 (um) 
resultante da aplicaQJ das fórmulas abaixo, com valores extrai os de seu balanço pat imonial: 

PREFEITURA E S 
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dl) Indice ,  de Liquidez Geral (LG)maior ou igual a 1. obtida - ela formula: 
AC+RLP 

LG= ------------------ >1 
PC+ELP 

d.2) Índice de Soi ência Geral (SG) maior ou igual a 1, obtida pela fo(mula: 
AT 

sG= ------------------> 1 
PC-ELP 

d.3) Índice de Liquidez Corrente (LC) maior CLI igual a 1 obift a pela fbrmula: 
AC 

LC=•-  --- ~ 1 
PC 

OBS: Os fatores constantes das fórmulas acima ser ão extraído do balanço patrimoni 1 xigido no 
item 11.3.1. deste,  Ecital, em que. 
AC - Ativo Circ.ulaite. 
RLP - Realizãvl e ri Longo Prazo 
PC - Passivo Circunnte 
ELP - ' Exigível em i...ongo Prazo 
AT - Ativo Total 

11.4.1.1. Para sociedades anõnina, o balanç9,deverá sef ap+sentado em cópi 	nicada da 
pubhcaçao do ba'rinço em diárk, oficial ou j7] de grande civ;1ação da sede da li a 

í. 

11.4.2. Certidão negativa d€ fejtos sobre falência, rec eração judicial ou 	iperação 
extrajudicial, expedida pelo dist i5uidor )pd'6do licitante. 	j 
11.4.3. Certidc 6' qlificada eriitida elaYcornercial;

Rí  
11.4.4. -Certiduio Especifica que comproetência de emresa registrada na Junta umercial; 

11.4.5. -Certkkio d Inteiro Tecr erntid4ela Junte. Comercia. 

11.5. C'bservauõ'Ls do item "tocumentaØe Hehilltaçãu 

11.5.1. Declarução da licitante de que não possui em seu qua Ir de pessoal empresa c.(s) com 
menos de 18 (dezoo) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (c ezesseis) 
anos em qualque trhalho, salvo na condição de aprendiz, a prtir de 14 anos, nos e'nos do 
inciso XXXIII do a' P da ConslituiQão Federal de 1988 (Lei 'i. q.854 1  de 1999). 

11.5.2. Os documentos que riKio possuírem prazo de validade,:komente  serão aceito rom  data 
não excedente a W (noventa) dias da expediç ão, ressalvada a hipótese de a licitante comprovar 
que o documertú 1 um prazo df' vaidade superm ao conven iotjado, mediante juntad cia norma 
legai perfinente. C'n documen: }S -irresentados com a va lidade ekpirada acarretarão a r.abilitação 
do proponente . 

/ 
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11 .5.3. Os aocumetos necessários à habilitação poderão ser apresentados en original, por 
qualquer cesso de cópia autenticada por cartório competer te ou por servidor da. dmnistração. 
ou publicação em órgão da impressa oficial. Na hipótesee da apresentação dE docume itos 
originais, este serãc anexados ao processo licitatório. 

11.5.4. A aceitaç.ao dos documentos obtidos via "Internet" fi' ará condicionada à c infirmação de 
sua validade. tambm por esse meio, se a Equipe de Apoio do Pregão houver dúvida,quanto à 
sua autenticidade. 

11.5.5. Os do'urncntos exigidos para habilitação, consoantes o estabelecido ne' te título, não 
poderão, em hipótese alguma, ser substituídos por protocolos lue configurem o seu equ.rimento, 
ou apresentados por meio de fitas, discos magnéticos e filmes 

11.5.6. A ausênc.a de docuriento ou a apresentação dc s documentos de h ibilitação em 
desacordo com o previsto nesse título inabilitará o licitante. 

12. PROCEDIMENTOS DA SESSÃO(OPREGÃO  

12.1 	 ênc . Constatado o atendimento às exigiás fixadas no edital, a licitante SErá eclanda 
vencedora: ,  

12.1.1. Na hipótese acima deúcnta, havendo alguma restriçab na comprovação dE regularidade 
fiscal das niicroemp asas e empresas de pequeno porte, ser. assegurado o prazo e 05 (cinco) 
dias úteis, cujo termo 1 É É k; lid, VS corresponderá ao momento em que o prdponente fo declarado o 
vencedor do certar' prorro gác, v1,19-,W11,por igual periodo, a critéri, da Administração Pi blica, para a 
regularização (ia documentação de acordo com a LC ° 123/2006, atualizEda pela Lei 
Complementar n° :472014; 

UNIRUd 
12.1.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 12.1.1 implicará na 
decadência do dir,zito a contrauicáo. 

12.2. Se a licUnte não atender às exigências para a habil.ção, será inabilitada passando o 
Pregoeiro a convocará oferta subsequente de menor preço, m gociará com o seu au or . redução 
de preço, e decidirá sobre a sua aceitabilidade, em caso positivo, verificará as ondições de 
habilitação, e ass:rn sucessiva mente, até a apuração de uma oferta aceitável cuja utora atenda 
aos requisitos cc habilitação, sendo a respectiva licitante decla ^ádá vencedora; 

12.3. Todos os documentos de habilitação serão rubricados obrigatoriamente, Øe o Pregoeiro. 
pela Equipe de Apcio e facultado aos representantes que assh 1 o desejarem, prese tesã sessão 
deste 'Pregão; 

12.4. Ao enceramento da sessão, será lavrada Ata de Rei.nião, para assentam E rito' de fatos 
relevantes que ocorreram, e que deverá ser assinada pelo F egoeiro, Equipe de / poio e pelos 
representantes, credenciados. cias licitantes presentes; 
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12.5. Toda e qualquer declaração feita pelos representantes !as licitantes, credencadas, deverá 
constar em Ala da sessão pública. Não terá validade qualquer reclamação posterior sobre 
assuntos reladonarios coma sessão respectiva que não tivere n registro na referida \ta: 

12.5. Quando todas as propostas escritas forem desclassific idas ou quando todo os licitantes 
forem inabilitados o Pregoeiro poderá suspender o pregão e estabelecer uma no 'a data. Com  
prazo não superior a.08 (oito) dias úteis, nos termos do árt. 48, § 30 . da Lei 3.66611993 e 
alterações posteriores, para o recebimento de novas proposta; 

12.5.1. Neste caso, 'o prazo de validade das propo&tas será .cntado a partir da nova data finda 
para a sua apresentação; 

12.6.. Se a licftante vencedora, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não 
celebrar o contrato, é facultado á Administração, examinar e verificar a aceitabilidade,  das 
propostas subsequentes, na ordem de classificação, procedei ido á contratação, sem prejuízo da 
aplicação das sanções previstas ri''degislação pertinente. 

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

13.1.1. Nas hipóteses de 	 de recurso 	leve provimento 	 que aiulação de atos tnteriores á 
realização da sessão pública orecedente ou em que seja E iulada a própria ses ão públli a. 
situação em que serão repetidds os atos anulados e os que de e dependam. 

13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor 
WÀ 

lassificado ou quand o licitar te 
decbrado vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços u não comprovar a ri gularização 
fiscal, nos ternos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006. Ne& as hipóteses, serão dot?dos os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerrámento da etapa de lances. 

1121 Todos oi; licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 	 .. 1 

14. DOS RECURSOS  
4 

14. 	Declarado o vencedor e decorrida a fas 	de regulariz; ição fiscal da licitante qualificada 
corno rnicroernpresa ou empresa da pequeno porte, se for o -asa, qualquer licitante poderá, ao 

final da sessão pública, manifestar sua intenção de recorrer te forma imediata e motivada, isto 
é, indicando contra qual(is) decsão(ões) pretende recorrer e p x quais motivos. 

14.2 Havendo querr se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a exstência 

de 	motivação 	ua 	intenção 	de 	recorrer, 	para 	decidir e 	admite 	ou 	não o 	ecurso, 

funclameritadari ers' 
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14.21. Nesse momento o Pregoeiro não adentrara no mérito ecursal, mas apenasverificará as 
condições de edn -'issibilidade do recurso; 

14.2.2. A falta de manifestação imediatae motivada do licitai te quanto á intenção de recorrer 
importará a dccadência desse :iireitb. 

14.21. Uma .vez xirritido o recurso, o recorrente terá, a parir de então, o prazo de uês dias 
para apresentar as razões, ficando os demais licitantes, desd logo, intimados para, querendo, 
apresentarem conrarrazões e i outros três dias, que começa o a contar do término do prazo 
do recorrente, sendo-ies assegurada vista imediata dos eliri ritos indispensáveis á detesa de 
seus interesses. 

14.3. O acolhimarro do recursu invalida tão somente o atos i's scetíveis de aproveitamento. 

14.1. Os autos do processo petmanecerão com vista franqueL.d aos interessados,. no endereço 
constante neste Edital. 

14.5. Os recursos deerão ser decididos no prazo dê ,05 (cinco) ias úteis. 

	

14.6. O resultado do recurso será divulgado mediante. afixação 	quadro de avisos d r)refeitur a  
Municipal de Acara - Estado ÕC Pará, órgãos de imprensa ofici 1 e comunicado aos'ii tcressados 
via correio eletrônico. Wà 

j47 o recurso administrativo deVerá ser protocolado na oia do Departamento de licitações 
sede da Prefeitura Municipal de Acará, localizada na Trav. So J sé n° 120, Bairro Ge tr, cidade 
de Acará/PA, Gp: '38.690-000. no4orário das 09:00 âs 13:00 io 

___ 	 - 15 ADJUDICAÇÃO E HOMOLfr  

15.1. O objeto da Fciação será adjudicado ao licitante declara o ncedor, por ato do regoeiro, 
caso não haja 'nterposição de recurso, ou pela autoridade co etente, após a regulat  decisão 
dos recursos apreentados. 

15.2. 

 

	

Após.. a fa& recursal, :onstatada a regularidade do 	tos praticados, a atØtoridade 
competente homoiogará o procedimento licitatário. 

15.3. Homologada a licitação pela Autoridade Competente, o d udicatório será conv$ado para 
assiiar a ata de registro de preço, no prazo e condições definiU, s neste Edital.  

1 6. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO E ADESÃO

1.  
16.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário prazo de 3 (três) di a úteis, 
contados a partir d9. data de sua nvocação, para assinar a At de Registro de Pre os, cujo 
prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair o direito à contrata o, sem 
preluízo das sanções previstas neste Edital. 

PREFEITURA 
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19.2, os volumes :outendo o oroduto deverão estar, ainda, i entificados externamente com os 
dados, constantes da Nota Fiscal e o endereço de entrega. 

19.3. O recebimento do produto deverá ser efetuado pelo CrEfe do Serviço de Almoxarifado ou 
por outro servdor  designado para esse fim, representando PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ACARA. 

19.4.'A atestação da'; faturas correspondentes ao forneciment do produto caberá ao Chefe do 
Serviço de fti'noJMáado da PRffFEITURA MUNICIPAL 6 ACARA ou a outro ,pervidor 
designado para esse fim. 

19.5. Nos termos do art. 67 Lei n° 8.666. de 1993, será designado representante para 
acompanhar e fizciizar a entr'ga dos bens, anotando .em regi tio próprio todas as oõarrências 
relacionadas com execução 'E' determinando o que for necess'rio à regularização de falhas ou 
defeitos observados. 

19.6.ii,A fiscalização de que trata este item não exclui r,c 	reduz a responsabilidade da 
Cortratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregula idade, ainda que res ,iltante d' 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e na ocorr ncia desta, não, inpIca em 
cor:esponsabi i Jadp da Administração ou de seus agente con 

	

s e pr postos. de 	fom*Id com o 
art. 70 da Lei n° 8.&36, de 1993. 

Àk 

19.7. O represeritarte da Administração anotará em regisr próprio todas ai$$qências 
relacionadas corri a execução do contrato indicando dia, rrs ano, bem como ot$ie  dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que 1 r ecessário à regulat4o das 
falhas ou defeil os observados e encaminhando os apontament autoridade compe$para 
as providência' cabíveis. 

	

Ç%J-_'' 	 jt 
- 

MEIAS_OBRIGAÇOES DA CONTRATADA ÉNTRATANTt  

20.1. A Contra .adu neve cumprir todas as obrigações constant s neste Edital, seus nexos e 
sua proposta, assi.1.rilndo cor')c) exclusivamente seus os riscos as despesas decor ntes da 
boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

20.1.1 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, coi forme especificações, prazo e 
local constantes n Edital e seus anexos, acompanhado da rpspectiva nota fiscal, na qual 
constarão as uicflcações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e razo de 
garantia ou validade; 

20.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do ojeto, de acordo com o artigos 
12. 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° EL0t  de 1990); 

20.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no r 	 de azo fixado neste T rmo 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos: 
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21,5. Será consj:erada data do pagamento o dia em 
qUE constar como emitk a a orde'n bancaria para pagamento, 

21.6. Antes de cada pagamentoa contrata, será necess io comp 
condições de habilitação exigidas no edital. 	 rovar a manu:ençao das  

21.7. Constaarjdose a situação de irregularidade da Curi ratada, 1 será provide içiSa sua 
advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) din, regularize sua situa$o ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez po período, a critério da contratart2 	 r igu 1  

21.8. Não haven') regularização ou sendo a defesa conside ada improcedente a omratant, 
deverá comuricar aos árgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal civanto 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a sei efetuado, 

 para que sejam scionados os meios pertiner, 
seuscrédi tos. 	 tes ' necessário,,para garantir o recei manto de  

21 9. PersistHdo a irregularijade a contratante deverá ?d' 'tar as medidas 	

jrada 
nec ssárias f 

rescisão cordrftjl nos au:os do processo administrativ correspondente, assf g 
contratada a ampa defesa. 

21,10. Havendc a efetiva execução do objeto, os pagamens serão realizados no 1mente, 
at que se duc'iw pela rescisão dá contrato, caso a contratada ião regularize sua sit ção. 

21 11. Somente por motivo de economicidade ou outro inter sse público de alta r fevância, 
devidamente jus''1icado, em qualquer caso, pela máxima auto idade da contratante, não será 
rescindido o contrato em execução com a contracadainadimrlei te. 

21.12. Quando do pagamento, será efetuada a_, etençã trbutária prevista na 1 gislação aplicável, 

2112 1. A Coniratada reguiarmente pinte belo Simples 'Jacional. nos termos,da Lei 
CompIementr 'i °  123, de 2008. não sofrerá a retenção tiibjtária quanto aos im nstos e 
contribuições ab"ngidos por aquele regime. No entanto, o pa lamento ficará condicionado à 
apresentação de Üomprovaço por meio de documento oficial de que faz jus ao tr lamento 
tributário favorecido previsto ;.a referida Lei Compíementar.  

22: DAS SANÇÕES DMINISTRATV 'AS 

22.1. Comete infração administrativa, nos temos da Lei n° 10.520, de 
	002, o licit'nte/adjudicatar.o que: 

22.1.1: Não aceitar/retirara nota de empenho, ou não assinar o termo de contrato, quando 
convocado dentrci dc prazo de validade da proposta; 	

d 
PREFEITURA fl 

Tra',essa 120- Praça da Matriz Centro 
- Acarã 'Para - cep 6869O.00 	,7 	- 
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22.1.2. Apresenitar documentação falsa: 

22.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

22.1.4. Ensjar o retardamento da execução do objeto; 

22.1.5. Não mantiver a proposta; 

22.1.6. Cometenfiaide fiscal: 

22.1.7. Comportar-e de modo inidôneo; 

22.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP  ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da iicitação, mesmo aoós o en9erramento da fase de 'ances. 

22.1 O licitant.&adjudicatário que cometer qualquer das infraçqes discriminadas anteriormente 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminaL à seguintes sanções: 

22.3A. Multa de .0% (Dez por cento) sobre o valor estimado 	itemns prejudicado(s) pela 
conduta do licitante 

22.4. A penalidad' , de multa pode ser aplicada cumuiativamente om a sanção de irhpedimento. 

22.5..Sanç6es por atos praticados no deçorrer da contratação.. 

22.5.1. Adverténcia por faltas leves, assim entendidas aqiieia4 que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; .  

22.5.2. Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por ia de atraso e por ocorrência, 
até o;máximo de 10% (dez por cnto) sobre o valor total do qontrato, quando o Contratado, 
injustificadamerte ou por motivo nao aceito pela Administração eixar de atender totalmente à 
Autorização de Fornecimento  ou á Ordem de Compra: 

22.5.3. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o vai 4r total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 

22.5.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatóiia, no mesmo percentual do 
subtem acima, será aplicada dt3 forma proporcional à obrigação iriadimplida; 

22.5.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com 
¶ 

órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua coqcretamente. pelo 'prazo de até 
dois anos: 

22.5.6. Deciaraçã de inidoneidade para licitar oU contratar 4m a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinar,tes da punição oiJ até que seja promovidp a 

é - •,, 	PREFEITURA U 

/ AÇAA 
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PREFEITURA MUNICIPAL D A cARA 
PODER EXECUTIVO 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a pena! ade, que será concedida sempre 
que a Contratada ressarcira Contratante pelos prejuízos caus dos; 

22.6. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666, de. 1993. as 
empresas e os profissionais que: 

22.6.1. Tenham sciido condenação definitiva por praticar, p r meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

22.8.2. Tenham praticado atos ilícitos, visando a frustrar os obje ivos da licitação: 

22.6.1 Demonstrem não possuir idoneidade pára contratar co a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados. 

22.. iA ap!.cação de qualquer das penalidades previ';t s realizar-se-á em pmcesso 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla d fesa ao licitante/a4judicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 19 3, e subsidiariamente na Lei n° 
9.784, de 1999. 

WN 
22.8.—A autoridade competente, na laplicãçKidãé 9ãnçóiÍSk. reva 	m consideração a yavidade 
da conduta do infrator, o caráte; educativo da pena. bem como o dano causado à Adrn nstração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

___ 	1::: 	 DASDISPOSIÇÓESGE -. 

21 1. Não havendo expedienteou ocorrendo qualquer Mo supervniente que i ipeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será auto aticamente transferida para o 
primeiro dia Útil SULSE:quente, no mesmo horário 0,nteriormente abelecido. desde que não haja 
comunicação em contrário pelo Pregoeiro. 

23.2. A Prefeitura Municipal de Acará poderá prorrogar, a q alquer tempo. os prazos para 
recebimento das propostas ou para sua abertura. 

23.3.No julgamento das propcstas e da habilitação, o Pregeir poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem  substância das propostas, dos documentos e ua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a tod s, atribuindo-lhes vadade e 
eficácia para fins de classificação e habilitação. 

23.4. A homolociaço do resultado desta licitação não implicará dir ito à contratação. 

23.5. As normas dsciplinadora'; da licitação serão sempre iriterpr tadas em 	m favor da apliação 
da disputa entra os hteressadcs, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
principio da isoiom'a, a finafldade e a segurança da contratação. 

PflEI EITLJRA DE ,. 

• ARA C 
Travessa São .io& •r 120 - Praça dn Matriz Centro - Acara 1 Para - CEP 68691 -0)0  
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ESTADO DO PARÁ 	 Mwka 
PREFEITURA MUNICIPAL DC ACARÁ 

PODER EXECUTIVO 
236. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e presentação de suas propostas e 
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, indepe den'emente 
da condução ou cc resultado do processo licitatónio. 

23.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e eus  Anexos, excluir-s '-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se inniam e vencem os prazos em dias d expediente 
na Administração. 

218. O desatendirnento de exigências formais não essencíw. ião resultará automati amente no 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aprovc itamento do ato, obs rvados os 
princípios da isononiia e do intéresse público. 

219. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e•'e seus anexos ou de a' peças 
quê,,,  compõem o p;acesso, prevalecerá as deste Edital. 

2310,0 licitante é responsável pela fidelidade e legitimidadej das informações pre tadas e dos 
documentos acire&sntados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualque documento 
aprcseritado ou a inverdade das informações nele contidas i licará na imediata des lassificação 
ou inabilitação do licitante, ou a resci ,s ))cofit099 ,4—senIrmrEiuízo das sanções ad nistrativas. 
civis e penais cabíveis.

àà  

23. 11. No julgamento das propostas de preço e na análise da dcumentação, o P g iro poderá, 
a seu critério, s'olicitar o assessoramento técnico de Orgãos ou 	profissionais especi lizados. 

23.2 Se hour solicitação d€ documentos, estes deverão se apresentados em 	ou em 
cópia autenticada por cartório sendo possível, ainda, a autenti4açào dds mesmos e o egoeiro 
ou Equipe de Apoio. 	

. . 
23.13.- O não cumprimento da diligência poderá enseja' 	inabilitação do li ante ou a 
desclassificação d9 proposta. 

2314. Para atender a seus irreresses, a Prefeitura Municipal e Acará reserva-se direito de 
alterar quantitativos, sem que,1,1  isto implique alteração dos pr4o.s unitários ofertado por item, 
obedecidos ocJirniten estabelecidos no § 1 1  do art. 65 da Lei Fe9eral n° 8.666/93. 

23.15. As Iicitante nào terão direito à indenização em deco'Tén6ia da anulação do pr cedimento 
licitatónio, ressalvado o direito co contratado de boa-fé de ser (esarcido pelos encarg s que tiver 
suportado no cump:imento do contrato administrativo. 

23.16. Integram este Edital: 

23.16.1. Anexe .  1 --Termo deReferência; 

23.16.2. Anexo lI— Planilha Orçamentária e suas Quantidades 

23.16.3. Anexo III - Modelo de Proposta Comercial: 

- 	 1 	 PRErI:,TURA O - 

Travessa São ,Josu ii'. 120- Praça da Matriz centro -Acara ' Pan - CEP 68690-0a0 
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23.16.4. AIIÇXOIV.-   Modelo de Credenciamento/Procuração. 

23.16.5, 
Anexo V - Modelo de Declaração de Inexistência de F to Impeditivo; 

23.16.6. Anexo v - Modelo de Declaração de Pleno Cumpríme nto aos Requisitos da Habilitação; 
23.16.7. 

Anexo VII— Modelo de Declaração para Microempresá e Empresa de Pequeno Porte; 

23.16.9. Anexo VII-.. Minuta da Ata de Registro de preço. 

23.16.10. Anexo 12Ç:7 Minuta do contrato administrativo. 

DO FORO  

24.1. As questões decorrentes da 'execução deste Instrumer,. que não possam se administrativa 	 dirimidas pierite serão processadas e julgadas no Foro lia Cidade de ACAR PA, com 
exclusão de quaiquer outro, por ma*  is privilegiado que seja. 

L,0 	 P1 

Acará/PA, 30 de maio de2018. 

/ 

MARCEÇÓ SiLVA DE SOLJZA 
/ Prsgoeiro 

PRPrEII0RALC Ø 

Travessa São io/ n . 120- Praça da Matriz centro - Acará 1 Pará- CEP 68690-a )0 
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ESTADO DO PARA 

PREF LITURA MUNICIPAL DO AcARA 
PODER EXECUTIVO 

ANEXO 1 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO PRESENCIAL (SRP) N° 280501,2018 

1. OBJETO: 

1.1 aquisição fie uma escavadeira hidráulica Para atendei as necessidades da Se 
municip 	e Agricultura  al d 	de AcaraIPA, em quantidad 	

cretaria 
Compreendida entre aquelas informadas , .nc, Pn?xo 1, do presente Edital, quando dei 

AC 	 es •a PREFEITURA MUNICIPAL DE I'.RA tiver 
nce;sidade de adquirir em quantidades suficientes para atender a administração municipal. 

1.2. As quantidades que vierem a ser adquiridas s 11

Empenho ;  d 	 erão 'i4inidas no Pedido 'ou Nota de destinados a aterldc3r as NECESSIDADES DP PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARA. 	
e 

1.3. Os itens listados no ANEXO 1 - Termo de Referência, des1te instrumento convocatdrio não 
serão necessanafl -

ff.nte adquir;rjos em sua totaIidace, pois que $us quantitativos sãct estimados, 
sendo considerados apenas para fins de adjuc 1 icaço e oost&nd flnnvnrrn _ - I 

2. PROCEDIIIJInSJÏOS. 

2.1. Os objetns &verão obedecr às prescrições e exigncjas. contidas nas especifica 
téc 	 çõtécnicas do Anexo 1 deste Edital; 

2.2. 
A licitante 1eceJora de cada ITEM deverá adotar os segiintes procedimentos visando o 

fornecimento e entrega dos objetos a serem adjudicados pela rREFEITuRA MUNIClpAL DE 
ACARA. 

3. DOPREÇO E cr.)NDIçÕES DE PAGAMENTO 

3.1 - Os preços dos itens para fornecimento doè obietos serão o estipulados na adjudicação da 
Proposta da licitante vencedoa, sendo que, o valor de cada çompra será ,o valor da verba 
dispDnivel, repassada pelo programa de cada órgão. 

4. DO PRAZG' E LOCAL DA ENTREGA DO OBJETO: 

4.1. 
O prazo para fomecimento dos objetos descritos nesta icitaço não poderá ser su 

estipulado no contrato administwtivp. 	 Øerior ao 
a contar da emissão da rota de empenho. 

4.2. Os 
objetos, seria entregues na sede do n;u:icípio de Mar' e conferidos por servidor ou 

servdores desigrwirios pela adrninitração pública municipal. 

PREFElTUR(rT,. - 

AARt 
- Travessa São Jose n°. 120

— Praça da l ,mitriz centro - Acará *i Pará 
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413. Caberá ao servidor ou servidores designados, sob as penE s da lei, rejeitar total ente ou e 
parte, o objeto que não esteja de acordo com as espec icações contidas no Termo ce 
Referência, bem corno determinar prazo para substituição o objeto eventualmê te fora e 
especificação. 

PRtFEITO;A DE ø 

.DRV. Travessa São JOSé ,'. 120— Praça d mar4 Centro - Acara / Pará - CEP 68690-0IiO 	J 	' 
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MiNiS itato DA iORiCULTURÃ PECIJARiA E 4BASTCCIMENTO 

[!FIs q W PORTAL DOS ÇONVÊ1CO5 

- SICONV 	iS1EMAc GESTÃO DE corvPNiÕs çt ± 
ol 
ti 

, 

CONÇLDENTE 	}'IOME Do ÓRGÃO/ORGÂO SUBÕRDINADO OU UG - 
2200W 	 Ir_1ISTEfflO DA GRICULTURA, PECUARIA E ABASTFrIK  ÊNTO 

Cfl DO RESPON'A'VEL NOMF DO RESPONSAVEL 
- 

613 	b45l 34 KATIA REGINA DEAREU 

ENDEREÇO DO RESPONSÁVEL CEP DO RESPONSA TF L 
ESPI ANADA DC", MINISTÉRIOS BLOCO ID ED. SEDE SALA 800 (61) 32182800 70Q43-900 

: j :: . 

N° / ANO DAPROPOSTA:  
014122/2016 

OBflTO 

MECANIZAÇÃO AGRICOLA 

JUSTIFICATIVA 

O Mumcipio do Acata possui uma população de 53. 569 habitantes distribuídos em um L área de 4343 805 km 2, sendi que 
apro imadamente 80% vivem em área rural O Município tem sua estrutura produtiva direcionada para a Agricultura Fai uhar, 
com destaque para o cultivo de culturas tempo, 	como a mandioca (maior produtor d Brasil - Censo Agropeouáro 010), 
milhotoz e fe4ffio-eaupi, com mais de 2i.000 ha de arca cultivada, além das culturas pennanentes como o Coco-da baia 
dendc 4iacafl e Pimenta di Reino em escala menor O tipo desolo, clima e temperatura cor tribui para a atividade agrícola, além 
da paçao estratégica do r 'unicipio por fazer parte da região do Baixo Tocantins A-ao ricultura Familiar é responsável por 
90% i produção agrícola n município e suas vicinais; e o mercado interno e externo favo ecem a agricultura familiar, aI ni de 
limita 's&ao norte com municípios tom grande poder consumidor, no caso deMarituba, A xanindeua e Belém Com o intu to de 
fortait cõr o micro e pequeno agricultor familiar do Município, esta administração Munic pai busca, através deste,contre to de 
Repasse proporpionar a abertura de micro açudes, tanques para pisccuItura além dar cuperação de estradas vicinai que 
possiliiuifem o escoamento da produção Esta ação visa oferecer apoio a mais de 80( famílias de pequenos agricu toies 
famjlnres A coordenai,a técnica caberá a Secretaria Municipal de Agricultura que de ei volverá calendário dó atendim nto e 
estabelecerá as ações prioritárias visando opoitunizar aos micro e pequenos agricultores pc idições adequadas para a otimi ação 
da piddtção c infra escrautra suficiente ao desen'éolvimento e aplicação de políticas pub licas do Município, Estado e  
prop 'rcionando ao Município do Acará uma agricultura mais sólida e rentável, com uso c e tecnologias adequadas e mdi aoes 
para rsgJc.o Esta emenda parlamentar foi destinada ao município através do Deputado 1-e leral Beto Faro sob o n°  2152( 002 

1- DADOS IX) CONCEDENTE 



2 - DADOS DO PflOt'ONENTE 

PROPONENTE:  

05.196.548/0001-72 

RAZAO SOCIAL DO PROPONENTE: \ç.. 
NIUNICIPIO DE ACARA - 

ENDEREÇO JRIDICø DO PROPONENTE:, 
TV SÃO JOSE. 5 

CIDADE: UF: CÓDIGO CE?: Lj.: ~/TELEFONE: 
kCARA PA Ml NICIPIO: 68690000 Ad inistraçào 91988685597 

0403 Pú lica Municipal 

B%N( (,'à- AGÊNCIA: 	- CONTA CORRENTE: 
104- CMXA EÇONOMIC A 134-5 0066470520 

CPF DO RESPONSÁVEi; or»o SPONSÁVEL: 
439.955.432-00 JOSE X4ARJA DÈ 01 IVEIRA MOIA JVNIOR 

ENDIRE 	SPONSVEL: . - CEP DO RESPONS '.'EL: 
TRA",SÃO jost, N- 120- CENTRO 90 68ó-000 



INII, '  

4- DADOS DO EXEC1ITORN tLORE s 

À— • 

VALOR GLOBAL: 	
: 4itcÇ$/ 	R$545:284,@ 

VALOR DA CONTRAPARTIDA - '2!i1- 	R$ 1U82,10 

VALOR DOS P.EPASSESC Ano 1  alor 

2016 R$50401,90 

VALOR DA CONTRAPARTIDA FINANCEIRA. R$14.882,10 

VALOR DA CONTRAPARTIDA EM BENS E SERVIÇOS  R$0,00 

VALOR DERENDIMENTOS DE APLICAÇÃO R$ 000 
1iJO DL VIGÊNCIA-'  23/11/2016 

- FIM DE VIGÊNCIA 31/07/2018 

VIGÊNCIA DO CONVÊNIO, 2018 	 - - 



	

5- PLANO DE TRABALHO 	
/ 

Meta »0 	1 

Esp cifiçação 	Aqusiçào de Escavadeira Hidrauhea,potêneia mmtma 125 CV 	-- 

tJuIuauvuv £VIVUIUa. 	 UdUIiUdUV 	1 	 Y IUU; 

Inicio Previsto 	234112016 	Termino Previsto 	31107/2018 	Valor Cl bal 

UE PA (Município 0403 ACARA 

Endeieeo TRAV. SÃO JOSÉ. N°20 - CENTRO 

Quantidade: 	 j Valor:' 	- 	Início Previsto: 	 Término Previsto: 
LO UM 	- 	 R$ 595.284,00  123À11 12016 	 31107/2018 

6 CRONOGRÁM 4 DE DESEMBOLSO 
- 	 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABAS EIMENTO 

MES ESEMBOLSO Julho ANO 	2018 

ME1A'N° 	1 	_____ _ _ - VALORD4 META 	 R$ 5l 0401,90 

DES 	çIÇÃO 	Aquiiçãede Eseavadeira ltidrauliea,potêneia mmi a 125 CV 

VALORBO REPASSF_ — 	 - 	 R$580401,90 j PARCELA T'4° 	1 - 
— 

7- CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 
MUNICIPIO DE ACARÁ 

MÊS DESEMBOLSO Julho 	 IANO: 2018 

MW. AN° 1 	 (VALORD META 	 R$,14 .882 10 

DES( RIÇÃO Aqwsiço de Escavadeira 1 lidráuliea,poteneia mínima 125 CV 	- 
• 	•. . 

VALOtI DO REPASSE 	 RS 1 1  882,10 PARCELA M° 1 



8 PLAO DE APLICAÇÃO DETALHADO 

»ÊSÕRIçÁØ DO .  aEM/sEÁn»Iço: ÁquiéiçâQ dç Escavadeira Hidráulica, potência mhi rna125 CV 
NATUREZA DA AQ trIS}ÇÂ() Recursos do Convé nio 	 j NATURtZA A DESPESA 449052 \. RubnC 
ENDEREÇO DE 40( __4L1ZAÇÀO TRAV. SÃO JOSE, N 0 120 CENTRO 
CEP. 	68690-000jIW 	PA MUNR WIO. 0403 ACARA  
UNIDADE UN 12UANTIDAM 1 ,00, UNITARIO 	R$ 5°5 28 ,0G Jv TOTAL 	R$ 595284,00 
OBSERVAÇÃO  

NATUREZA 

C&flgo: 

9- PLANO DE APLICAÇÃO CONSOLIDADO 

PESA 

Recursos 	Contrai n'tida Bens e 	.RéndiMen$

11cj 

 

5 nriços 	 Aplica10 
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ANEXO II 

PLANILHA DE QUANTIDADE 

PREGÃO PRESENCIAL (SRP) NO 280 S̀I 1112019 

1. INTRODUÇÃO: 

111. 	A Prefeitura Municipal de Acará necessita adquirir o objeto d stinados a Prefeitura Municipal de 
Acará.  

2. OBJETIVO: 

2.1. A Prefeitura Mu-dcioal quer, contratar Empresas Especializadas 1 Comprovadamente. Experiente n 
ramo, para fornecer o objeto desta licitação. 

3. RELAÇÃO DOS PRODUTOS -ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA: 

3.1. Conforme abaixo, listamos os produtos/serviços a serem Li ados, em conformidade com sua 
espcificação técnica. 

fLELACÃO DE PRODUTOSISERvj 

4. PLAI9ILHA ORÇAMENTÁRI 
itá, 	 22 

1. 	4.1. Conforme abaixo, listamos a planilha orani 2ntáriadosom !utos/servipos a serem Iicijados 

PLANILHA DE QUANTITATIVOS 

ítio RELAÇÃO DVElCULOS 	UND 	QTDFU 
LIJEscavacje , m-gicjráujjca 	UND 	1 	595Z 

________ 	TOTAL ESTIMADO • 

ItT 

4 00 

TOTAL 

595 284, 00 
595 284 00 



ie integralmente ao. •. requisitos 

Municipio dó Acará 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DO 
PODER EXECUTIVO 

ANEXO III 

MODELO DE PROPOSTA COME! 
PREGÃO PRESENCIAL ,  (SRP) N° 21 

A 
Prefeitura Municipal de Acará 
Sr. Pregoeiro 
Prezado Senhor: 

Tendo examinado o Edita!, rós, a firma (nome da empre 
com sedo à  

pare o objeto li:;iíado. em conformidade com o Edital menciona2 

a) Os bens dou serviços do objeto licitado ofertados ate 
constantes na especificação do Anexo 1 deste edital: 

b) Os preços cotados incluem todos os custos e despesas 
das obrigações decorrentes da licitação, de acordo com os lotes 

c) Até a formaáizaao da conhatação esta proposta' constituirá 
observado as conoiçes do Edital: 

ACARÁ 

CIAL.: 	:. 
OiI2O18 

torctesteeciitI;. 

d) Demais especificações: 

Formade Pa( amento: 
LÇpSço dos  Serviços: 
LPrazo de Execuça jpj, 	1 

-Validade da Proposta_Comerc(: 
- Dados_bancá(or 

ti 

	

'LI 	 1 

Local Ó Data: 
Nome b Assinatura do representante legal 
Papel timbrado do licitante 

- 1 	 1 

1 
• 1 

- 	 PREFEITURA O 

fl II OU A Travessa são JosC nó. 120— Praça da Matriz Centro - Acará 1 Pará -  CEP 68690- JO 



(giiiJo %) 
Mun:c:po dõ Acara  

• ESTADO DO PARÁ  

PREFEITURA MUNICIPAL DO CARA 
PODER EXECUTIVO 

ANEXO IV 

MODELO DE CREDENCIAMENTO/PR( CURAÇÁO 

PREGÃO PRESENCIAL (SRP) N°2W 501/2018 

A (nome da empresa) -- 	 . CNJ n. °  	com sede à 
neste ato representada pelo(s) (diretores ou sócios, com qualificação 

completa - nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), p do presente 
instrumento de mandato, nomeia e constitui seu(s) Procurado /Representante(es), c Senhor(es) 
(nome, RG, CPF, nacionalidade, etado civil, profissão e endE reço). a quem confere(m)  amplos 
poderes para jirdo a Prefeitura Municipal de Acará, para praticar os atos necessários para 
representar a outorgante na licitação na modalidade de. P EGAO PRESENCIA - (SRP) N° 
280501/2018 1  usando dos recursos legais e acompanhando-q , conferindo-lhes, ainda, poderes 
especiais para desistir de recursos, interpô-los, apresentar 1. nces verbais, negoci r preços e 
demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compro iissos ou acordos, r ceber e dar1,1

quitação, podendo ainda, substabelecerestá para outrem cm ou sem resefva de iguais 
poderes. dandc:, tudo por bom firme evalioso. 

Local e Data: MQ  

Nome e Assinatura do representantelegal 

Papel timbrado do Ucitante 

PREFEI IliBA O: 

ÀWj 

Travessa São Jose ri'. 120— Praça a Matriz Centro - Acará 1 Para - CEP 68690-0)0 	
. 4 



	

iff C1 	i 
- 	 - 	o 

Municipio o Acará 
ESTADO DO PARÁ 	 — -' 

PREFEITURA MUNICIPAL DO GARÁ 
PODER EXECUTIVO 

ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCiA DE FATO IMPEDITIVO E DE sIruAçÃo 
REGULAR PERANTE O MINSTERIO DC TRABALHO 

PREGÃO PRESENCIAL (SRP) N° 281 501 i2018 

A (nome &i empresa) 	CNPJ n. °  	com sede à 
neste ato representada pelo (s) (diretores ou sócios, com qualificação 

completa — nome RG; 1  CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço)_ --_____ -, 
interessada em participar da licitação em epígrafe que se processa 1

no processo, a lrr'inistrat'vo 
acima indicado, que visa aquisição de uma escavacie a hidráulica para atender as 
necessidades da Secretaria municipal de Agricultura de i cara/PA, sob as penas da Lei o 
que segue: 

a) Que até 	presente data inexistem fatosimpeditivo 	ara sua habilitação 'io presente 
processo licitatório, assim co 	que está ciente da obrigatoriedade k declara mo. 	 r 
ocorrências oosteriores; 

•J) tJC'.IOia. L'LJ fl F.CIId Ui LJ, tjUe e ei iwiwa CIII bIWt 'au IeyUIaI pewriie o uur steriu ou 

Trabalho n.» que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do migo 70  da 
Constituição Federal, não mantendo em seu quadro de pessoal menores de lfl (dezoito) 
anos em horário noturno de trabalho ou em serviç s perigosos ou ins lubres, não 
possuindo ainda, qualquer trabalho de menores de 16 (d zesseis) anos, salvo na condição 

kj  de aprendz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

Local e Data: 

Nome e Assinature, do representante legal 

Papel timbrado do Icitante 

100  1 

	

- 	 PREFEITIIRÃ , 

oAcAlfl 
Travessa São :csé &. 120— Praça da Matriz centro - Atará 1 Pará -  CER 68690-00 



(a 	_ OtJ%1 
'A 

Município dó Acará 
ESIADODOPARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DO 4 CARA 
PODER EXECUTIVO 

ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO C UMPRIMENTO 
AOS REQUISITOS DA HABILITA ÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL (SRP) N° 28(50.112018 

- A (nome da errnresa) 	CNPJ n.° 	c m sede à 
neste 'ato representada pelo (s) (di etores ou sócios, com qualificação 

completa - nome, RG. CPF, nacionalidade, estado civil, pró fissão e endereço)_  
Interessado em participar da licitação em epígrafe que se processa no processo administrativo 
indicado que visa a aquisição de uma escavadeira hidráulk u para atender as necessidades 
da Secretaria municipal de Agricultura de Acara/PA, DECi RO, sob penas da Lei, O PLENO 
CUMPRIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. 

Local eData: 

Nome e Assinatura do represertante legal 

U VIA 

Papel timbrado do citante 

4 
/ 

ÀW
PREFEITURA D i 

&A4!. 
Travessa São José r. 120 — Praça da Mafriï  Centro-. Acan / Pará - CEP 68690 . 30 	 ' .... 



ia 15 n.JO % 
Municipio o Acará  ... 	.. 	. 

 
ESTADO DOPARÁ 	. . 

PREFEITURA MUNICIPAL DO ICARÁ 
PODER EXECUTIVO 

ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MIC OEMPRESA 
F EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

PREGÃO PRESENCIAL (SRP) N°280 50112018 

A empresa 	 (rezo social da empresa) 	n 

CNPJ sob n° 	 , por intermédio de seu representante legal o (a) 

Sr. (a) 

(nome do representante legal), 	 , portador (a) dá cédula  

de identidade RG n° 	 do Estado do 	 (Estâo omisso 

do documento) e scnto (a) no CPF/MF sob n° 	 , DECLAA, sob as 

sanções admirtstrativas cabiveis elsob as penas da lei, que es a empresa, na prese4te data, 

considerada 

	

) 
MICROEMPRESA, conforme Inciso 1 ao artigo 3 0  (ia Lei Complementar n, 	d 

14112/2006 e sua; alterações, 

EMPRESA DE PEQUENO FORTE, conforme Inciso II do artigo 3 0  da Lei Complementar 

n° 123, de 141120006 e suas alterações 

Declara ainda que, por preencher os requisitos legais, pretende usufruir do direito d 

preferência para contratação aa presente licitação na forma d parágrafo 2 1  do art. 44 da Lei  

Complementar n° 123, de 14 d& dezembro de 2006 e suas alter ações, não se enqua4ando nas 

vedações constantes do parágrafo 4 0, art. 30, do refetido Diplorn Legal 

1/ 

Local :O Data 

1 
Nome e Assinatura do representante legal 

Papel timbrado do licitante,  

PREFEITORAO - 

A 
Travessa São iost n' 120— Praça da Matriz Centro - Acará? Para - CEP 68690 0O 
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- . 	o 

Municipio o Acara 
ESTADO DO PARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DO, ÁCARA 
PODER EXECUT!VO 

ANEXO VIII 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
PREGÃO PRESENCIAL (SRP) N° 28C 501/2018 

Aos........dias do mês de ........................do ano de 2018, no Mui icípio de Acará. Estado do Pará, 
na sede da Prefeitura Municipal DU Acará - Para, sito a Trav, São José n° 120, Bai ro Centro, 
cidade de Acará/Pa, por intermédio do E xma. Sra. Prefeita r lunicipal, nos termos da Lei n° 
10.520. de 17 de julho de 2002, publicada no D.O.U. de 18 le julho de 2002, e ds demais 
normas legais aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada i o Pregão 
Presencial (SRP) N° 17010112018, RESOLVE registrar ospreços para aquisiçã « e uma 
escavadeira hidráulica para atender as necessidades da Secretaria mu r icipal de 
Agricultura de Acara/PA, tendo sido os referidos preços oférec idos pela empresa cuj proposta 
foi classificada em primeiro lugar no certame supracitado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 Os preços para fornecimento combustíveis automotores Dara PREFEITURA' MUNICIPAL 
DE ACARÁ/SECRETARIAS MUNICIPAIS E/OU FUNDOS MUN IPAIS são: 

:isP!fLAQÂQDE VEICIJLOS -I  UND QTD _.YJ NIT TOTAL - 
1 	Escavader Hidráulica 	1 UNO 	1 	 1 

JIIiPtiÃÕ5__T1._I_T 

1. Razão Social; 
2. CNPÇJ n° 
3. Endereço: 
4. Telefone e endereço eletrônico:. 
5. Nome do representante legal. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 

21. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência ,  de eventual redução doe' preços 
praticados no matado ou de fato que eleve o custo dos serviçc s ou bens registrados cabendo 
ao órgão gerenciador promover as 1

negociações junto aos fornecedores, obser è'adas as 
disposições contidas na alínea 'd'do inciso II do caput do art. 65 da Lei n°8.666, de 1993. 

2.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço P  Rticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores )ara negociarem 'a. redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 

2.2.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus prc'ç os aos valores praticados pelo 
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

2.22.:.A ordem de classificaçâci dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços a e vaIoes 
de mercado observará a classificaço original. 

/ 	
PREFEITURAS 	S 

V  ACIA' 
Travessa São Jose n . 120- Praça da Matriz centro - Acará, Pa' á - CEP 68690 I00 	 -' 



Estado do Para 
. GOVERNO MUNICIPAT3DE. 

PREFEITURA %,TTTlvTrruÂI TW 

RA 

O(A) PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARA, neste ato denominado CONTE TANTE, com sede na Tr vessa São 
cse no  1 20, inscrito no CNPJ (ME) sob o no 05.196.548/0001-72, representado elo(a) Sr (a) AMANDA OLIVEIRA 

£ SILVA e, de outro lado a firma  , inscrita no CN J (MF) sob o n°  ___ 
cçtabeh cicia 	- 	 doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato 
representada pelo Sr (a) - 	 , portador da Cédulp de Identidade n° 	SSP/_ e 
CF (ME) n° têm entre si justo e avençado, e celebram o presente Instrumento, do qual são 
partes integrantes ci Edital do Pregão n° _________ e a projosta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se 
CONTRATANTE e CONTRATADA dS normas disciplinares da Lei n° 10.520)02 e da Lei n'8.666/93, n ediante as 
r 1 ausuLts que se seguem 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

,j O presente Contrato tem como objeto Aquisição de escavadeira hidrauhca 

C LAUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 

O Ator deste contrato, de R$ 	 ( 	 ) 

') Os quantitativos indicados na Planilha de Formação de Preços const nte da proposta apresentada pela 
CONTRATADA I'RATADA no Pregão  e na Clausula Primeira deste instrumc ito são meramente estimativos, não 
áC rretendo a Administração do CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a ira execução ou pagamento.  

CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL 

& lavralura do presente Contrato decorre da realização do Pregão n° 	, realizado com fhnd mento na 
Lei no  10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei n° 8.666/93e nas demais normas vi entes 

CLAUSULA QUARTA DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

1 A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se.ão pelas clausulas contratuas e pelos 
,_.receitos, 4e direito pubhco, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios 41a Teoria Geral dos Contratos e as 

isposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93 combin ido com o inciso XII do artigo 55 do 
nesmo diploma legal 

CAUS CLÃ  QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

i  0 prazo de vigencia deste Contrato será de , com validade e eficácia legal api s a publicação do seu extr ito, tendo 
ii ' cio e vencimento em dic de expediene, devendo-se excluir o primeiro e incluir o ultimo 

CLAUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

1 Cabem ao CONTRATANTE 

1. 1 permitir acesso dos empregadas da CONTRATADA as depend ncias do CONTRATAN E para a 
ciitrega dos produtos, 

1.2 - impedir que terceiros forneçam os produtos objeto deste Contrato, 

TV SÃO JOSÉ N'12 0 



Estado do Para 
GOVERNO MUNICIPAL DE ACARÁ'  
PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARA 	 ü4 , 

1.3 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a s r solicitados pelos empregados da 
ONTP ATADA, 

1.4 - devolver o', produtos que não apresentarem condições de serem con 3umidos- 

1.5 - solicitar a troca dos produtos devolvidos mediante comunicação a ser feita pelo 'Serviço de 
Almoxarifado, 

1.6 - solicitar, pui intermédio de Autorização de Fornecimento expedi Ia pelo Serviço de Almo anfado, o 
fornecimento dos produtos objeto deste Contrato, 

1.7 - comunicar a CONTRATADA, qualquer irregularidade no fome imento dos produtos e ir terromper 
' (diailiei1te o fornecimento, se for o caso 

n 
(.4USULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

Caberá a CONTRATADA 

- responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas c ecorrentes dos serviços, ta s como 

a) saUiri 's, 
b) seguros de acidentes, 
c) taxas, impostos e contribuições, 
d) Lndeni 'ações, 
e) vales-u feição, 
1) vales-transporte; e 
g) outras jue porventu1a venham a ser criadas e exigidas pelo Governo;  

1. 2 - manter os seus empregados sujeitos as normas disciplinares do CICNTRATANTE, porem se qualquer 
vi iv-ulo empregaticio com o órgão; 

1.3 - maiuer, ainda, os seus empregados identificados por crachá, qua do em trabalho, devendo substituir 
in-t4iatamente qualquer uni deles que seja considerado inconveniente a boa ordem e as normas discip mares do 
CON'FBATANTE, 

1.4 - respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso as depend ncias do CONTRÃTANT 

1,5 respondei pelos danos causados diretamente .à Administração d3 CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento do produto, não excluindo ou reduz rido essa 
responsabilidade ibilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE, 

1,6 - responder, ainda, por quaisquer danos causados diretam nte a bens de propn dade do 
ONT}c &TANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregadodurante o fornecimento do ro luto, 

1.7.  - efetuar i entrega do produto objeto da Autorização de Fornecimento, de acordo com a neces idade e o 
ilu,leresse do CONTRATA? TE, no prazo de 3 (três) dias úteis após o recebimento da Autorização de Fornecimento 
expedida pelo do Sennço de Almoxarifado, 

TV SÃO JOSENi2O 	 (7Ç 



Estado do Fará 	 - 
GOVERNO MUNICIPAL DE ACARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARA 

ca 

L8 - efetuar a troca dos produtos considerados sem condições de consu no,,  no prazo maximo de 24 (vinte e 
qi'atro) horas, contadas do recebimento da comunicação expedida pelo Serviço cl Almoxarifado, 

1.9 - comunicar ao Serviço de Almoxarifado do CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de 
caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessario, e 

1.10 - a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, e compatibilidade comas obrigações 
, assumidas, todas as condioes de habilitação e qualificação exigidas no Pregão n 

CLÁUSULA. OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E 1 ISCAIS 

A CONTRA FADA cahçra, ainda 

1A - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciari s e obrigações sociais pr vistos na 
kgislaçao social e trabalhista em vigor, obrigando-se a salda-los na época prop ia, vez que os seus empve ados não 
r vinculoanterão nenhum vinculo empregaticio com o CONTRATANTE, 

1.2 assumir, tambem, a responsabilidade por todas as providências e o rigações estabelecidas na egislação 
especifica ,de acidentes de trabalho, quando, eM m ocorrência da espécie, fore vit mas os seus empregados uando do 
fomecirriento do produto ou em conexão com ele, ainda que acontecido em depen lência do CONTRATAN 

1.3 1  - assumir todos os encargos de possível, demanci, trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao fori ecimento 
dc, produto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexao ou continência; e 

4 assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerci às. resultantes da adjudica ão deste 
Contrato 

2 A indimp1encia da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não ti ansfere a 
i csponsabilidade por seu pagamento a Administração do CONTRATANTE, iein poderá onerar o obj to deste 

ontralo, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualque vinculo de solidariedade, ativa ou 
ç nassiva para com o CON 1 ATANTE 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

1 Deverá a CONTRATADA observar, lambem, o seguinte 

1 1 - 	expiessamente proibida a contratação de servidor periteni ente ao quadro de e soal do 
CONTRATANTE durane a vigência deste Contrato, 

1.2 - expressamente proibida, a 'eiulação de publicidade acerca dest Contrato, salvo se houv r previa 
autorização da Administração do CONTRATANTE, e 

11 .1  - vedada a subL ontratação de outra empresa para o fornecimento do produto objeto deste Contrat 

ClÁUSULA DECIMA DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO  

Este contrato será acompanhado c fiscalizado por servidor designado para esse fim, represen ando o 

TV5ÂOJ0SEN i20 



Estado do Para 
GOVERNO MUNICIPAL DE ACARA 
PREFEITURA MUN'CIPAL DE ACARA 	 1 tG t4 

oro  

o 

CONTRATANTE, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidia lo de informações pertinentes a essa 
cL1iibti10ó 

2 As uecisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor Jesigano para esse fim deverão ser 
solicitadas a Autoridade Competente do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE AC ARA, em tempo hábil pari L a adoção 
das medidas convenientes 

3 A CONTRATADA devera manter preposto aceito pela Administração do COTRATANTE, durante o eriodo de 
encu' do Contrato, para representa-la administrativamente sempre que for nec ssario 

(LUASULA DECIMA PRIMEIRA - DA ATESTAÇÃO 

J. A atestação das faturas correspondentes ao fornecimento do produto caber  a Chefe do Serviço de AI oxarifado 
do CONTRATANTE, ou a outro servidor designado para esse fim 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DA DESPESA 

A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, esta a cargo d i dotação orçamentaria 

ClÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

A CONTQAÍAQA devera apresentar nota fiscal para liquidação e paganicnté da despesa pelo CONTRATANTE, 
mediante ornem bancária, creditada em conta corrente ou cheque nominal ap fornecedor no prazo de 10 dez) dias 
contados da apresentação ç2o dos document s junto a(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARA 

2 Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal ou fatura devera estar acompailhada das guias de compr vação da 
cgialarivade fiscal para com a Seguridade Social (INSS), a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do doi nicílio ou 

sede do CONTRATADO e o FGTS, em original ou em fotocopia autenticada 

3 O CONTRATANTE E reserva-se o direito  de recusar o pagamento se, no ato a atestação, os produtos omecidos 
não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em desacordo com as especificações apresentadas e aceitas,  

O C4 )NTRATANI  F poderá deduzir do montante a pagar os valores co1 es ondentes a multas ou indenizações 
devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato 

S. Nennum pagamento será efetuado a CONTRATADA ' enquanto pendente de liquidação qualquer hngação 
financeira, sem que iuSO geie direito a alteração dos preços, ou de compensaçFo financeira por atraso de pagamento.  

(> Nos casos de eventual, atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma 
ira tanto, fica convem iondo que a taxa de compensação financeira devida relo CONTRATANTE, en e a data 

acima r1ferJda  e a coréspc.sidente ao efetivo pagamento da parcela, ser a seguinte 

FMilxNxVP 

Onde 

1 M = Encargos moratorios, 
Nu'nero de dias entrf, a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagm to, 	 / 

TV SÃO JOSÉ N 120 



• 	

. 	 Estado doPará 	 . ••• 

GOVERNO MUNICIPAL DE ACARA 
PR.EFJtITURA MUNICIPAL DE ACARA 

o 
.... N—  ~a 

VP 	Valor da parcela 'i ser paga 
1 = índice de compensação financeira 0,0001644, assim apurado 

-= (DC) 

365 

(6/100) 

365 

- 0,0001644 

,- X - Prccrrua1 da taxa dnLal = 6% 

6.1 - A conpei»aço financeira prevista nesta condição será ire] uída em fatura a ser apresentada 
pusterirniente 

CLÁUSULA bECUVI& QUARTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

Este Contrato podc.a ser alterado nos casos previstos no art 65 da Lei 8.666/93, desde que haja in nesse da 
Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificauv à S .  

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

1 No'interesse da kcjnitistração do CONTRATANTE, o valor inicial afi. alizado deste Contrato poderá ser 
aumentido ou suprimido ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento), confarint disposto no artigo 65, par igrafos 1 °  

2° da Lei n°8666/93 

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas s acrescimos ou supressões que se 
hzeicni iiecessacios cLtt c limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser contratado .  

Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta J usula, salvo as supressões esultante 
de acordo celebrado entre as partes contr atantes 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES 

i Pela inçxecução i ota ou parcial deste 4ontrato, ou pelo descumpriment dos prazos e demais obrigações 
asiim1oas, a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a previa d f'esa, aplicar a CONTRA ADA as 
seguintes Sanções 

1 1 - advertência, 

2 multa de 10% (dez por cento) sobre o valor tot1 deste Contrato, nc caso de inexecução total, ecolhida 
no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial, 

1. 3 - multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, ate o máximo de 0% (dez 
pai cento) sobre e valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustifi adamente ou por motivo r ão aceito 
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pelo CONTRATANTE, deixar de atender totalmente a solicitação ou a Autori ação de Fornecimento pre stas nos 
s ibiten, 1.7 e 1.8 da Clausula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo max mo de 15 (quinze) dias, c ntado da 
corrtumçação oficial, 

1.4 - multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso  e por oc 3rrência, até o máximo de 10% (dez 
por cento) sobre o valor total deste Contrato quando a CONTRATADA, injusti cadamente ou por motivo ão aceito 
pelo CONTRATANTE, atender parcialmerte a solicitação ou a Autorização de Fornecimento previstas n s subitens 

1 	e 1.8 da Clausula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo mximo de 151 
( 

inze) dias, contado da co 	icação 
oficial, 

15 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 1.orítratar com a Administr ço do do 
(a) PREFEITURA MUNIL [PAL DE ACARA, por ate 2 (dois) anos 

Ficar impedida de iic'tai e de contratar com a Administração Publica, pelo pr zo de ate 5 (cinco) anos, 	arantido o 
eito 

 
prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos eterminantes da punção u ate que 

'ja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a periali6 de, a CONTRATADA q 

2.1 - ensej ar, o retardamento da execução do objeto deste Contrato, 

2.2 	não mantiver, a proposta, injustificadamente, 

2.3 - comportar-se de modo inidoneo, 

2-4, - fizer deçlaraç20 falsa, 

2.5.- cometer fraude fiscal, 

2 6 - filhar ou fraudar na execução do Contrato, 

17- não celebraii o contrato, 

2 8- deixar de entregar documentação exigida no ceitame, 

2.9- anresentar documentação falsa 

3 Alerti das penalidades citadas, a CGI'TRAT4DA çs 	iJeita, a;da ;  2D cancelamento de sua i scrição no 
Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, as demais p nalidades referidas no Ca itulo IV da 
Lei n.' 8 666/93 

4 Conprovado impedimento ou reconhLcida força maior, devidamente justil cado e aceito pela Admi istiação do  
CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 2 desta CIa istila, a CONTRATADA cara isenta 
das penalidades mencionadas 

S As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração do CONT 1 \NTE 
poderão ser aplicadas a CONTRATADA juntamente com a de multa, de ontando-a dos pagamen & a seremi 
efetuados.  

C-  LÁUSU4A DECIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO 
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Estado do Para 
GOVERNO MUNICIPAL DE ACARA 

	

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARA 	 O 

ri 

1 A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme di sposto nos artigos 77 a 80 da Lei n° 
8.666/93 .  

2 A rescisão do Contrato poderá ser 

2.1 - determinada por ato unilateral e escuto da Administração do CON FRATANTE, nos casos ei umerados 
nos incisos 1 a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a C ONTRÁTADA com a ani cedência 
inirna de 30 (trinta) 

2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a Àdnumstração do CONTRATANTE; 

2.3 - judicial,  Pos termos da legislação vigente sobre a matéria .  

A rescisão administrativa ou amigável devera ser precedida de autorização e crita e fundamentada da utoridade 
nnpetrnte 

3 1 - Os casos cli rescisão contratual serão formalmente motivados um autos do processo, ass gurado o 
ckntradoorlo e a ampla defesa 

CLÁUSULA DECIMA OITAVA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PI OPOSTA DA CONTRA ADA 

	

1 Este Coritratj  fica vim ulado aos termos do Pregão n° 	cuja realin ão decorre da autonzaçã do Sr(a) 
AMAN flA OLIVEIRA E SILVA, e da proposta da CONTRATADA 

t ÁlJsIJLA DECIMA NONA - DO FORO 

\s questões decorrentes da execução (leste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativam nte serão 
processadas e juigadas no Foro do Município de ACARA, com exclusão de qualiquer outro por mais privil giado que 

ja 

para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato g m 3 (três) vias de igual te r e forma, 
para que surtam um ,ô efeito, as quais ', depois de lidas, são assiti~das pelas representantes as parte, 
CO NTE ATAN TE e CONTRATADA, 1 RATADA, e pelas testemunhas abano 

	

"ÁCARA - PA,emde 	de 

CONTRATANTE 	CONTRATAD (0) 

TESTEMUNHAS :  

'1 

ri 
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